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Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 126489,
cabo TFH Diocleciano Augusto Miranda, e à direita do 363889, cabo
TFH Paulo Jorge Lopes Moreno.

18 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 2538/2005 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foi promovido por antiguidade ao posto de sargento-a-
judante da classe de abastecimento, ao abrigo da alínea c) do
artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

77672, primeiro-sargento L Custódio Salvador Cantanhede Parrulas.

Promovido a contar de 1 de Janeiro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da promoção do
2067, sargento-chefe L Júlio Freire Duarte.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 19572, sar-
gento-ajudante L Joaquim Parreira da Silva.

18 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando da Logística

Chefia de Abonos e Tesouraria

Despacho n.o 2539/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do despacho de 7 de Outubro de 2003 do general QMG, tenente-
-general Francisco António Fialho da Rosa, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 249, de 27 de Outubro de 2003, subdelego
no subchefe da Chefia de Abonos e Tesouraria, tenente-coronel de
administração militar NIM 07721880, Álvaro José Afonso Oliveira,
a competência para autorizar despesas com locação e aquisição de
bens e serviços até ao limite de E 4987,98.

2 — Este despacho produz efeitos desde 10 de Janeiro de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

10 de Janeiro de 2005. — O Chefe, José A. Soares Parro, COR
ADMIL.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 171/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 152.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, conjugado com
o n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 101/2003, de 15 de Novembro, por
ter sido nomeado para o cargo de juiz militar no Tribunal da Relação
de Lisboa por deliberação de 3 de Novembro de 2004 do Conselho
Superior da Magistratura:

Quadro de oficiais ADMAER:

MGEN ADMAER SUPRA 001025-B, Fernando Louzeiro Pires,
CPESFA.

Conta esta situação desde 15 de Novembro de 2004.

15 de Novembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 172/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei

n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais NAV:

Tenente-coronel:

MAJ NAV SUPRA (032464-H) Eduardo Augusto Soares Silva
Ramos, CMA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do COR NAV (017831-E) Armando Silva
Ladeira, verificada em 3 de Dezembro de 2003.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 3 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 173/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais JUR:

Tenente-coronel:

MAJ JUR Q (037785-G) Fernando Vitório Frazão, CLAFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do TCOR
JUR (045220-D) Luís Carlos Maio dos Santos Silva, verificada em
3 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 3 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 174/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais NAV:

Coronel:

TCOR NAV Q(017831-E) Armando Silva Ladeira, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do COR NAV
(002083-E) José Armindo Carneiro Miguel, verificada em 3 de Dezem-
bro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 3 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 175/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
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e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PIL:

Tenente-coronel:

MAJ PIL Q (033896-G) José Augusto Pereira Fernandes, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do TCOR PIL
(017955-J) João Manuel Sebastião Pereira Cristo, verificada em 3
de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 3 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 176/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ENGAER:

Coronel:

TCOR ENGAER ADCN (014111-K) António Francisco Costa Rama-
lho, OGMA.

TCOR ENGAER ADCN (043551-B) Rui José de Sousa Carvalho,
DGAED.

TCOR ENGAER Q (043555-E) Rui Jorge Gregório Gomes, DMA.

Os dois primeiros oficiais mantêm-se na situação de adido em comis-
são normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o terceiro ocupa
a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem à situa-
ção de adido em comissão normal do COR ENGAER (039616-J) João
Guilherme Machado Vieira, verificada em 13 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 13 de Dezem-
bro de 2004.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

13 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 177/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ENGAER:

Coronel:

TCOR ENGAER Q (043552-L) Hélder Mário Antunes de Jesus,
DMA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
s a g e m à s i t u a ç ã o d e a d i d o e m c o m i s s ã o n o r m a l d o
COR ENGAER (043555-E) Rui Jorge Gregório Gomes, verificada
em 16 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 178/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja

promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 4 do
artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TABST:

Tenente-coronel:

MAJ TABST Q (018029-H) Armindo Ferreira Gomes, BA 1.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do TCOR
TABST (016572-H) Carlos Marcelino Nunes Leitão, verificada em
16 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 179/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TINF:

Coronel:

TCOR TINF ADCN (020227-E) António José de Carvalho Pires,
EMGFA.

TCOR TINF SUPRA (020219-D) João Geraldo Loureiro Pimenta
Mega, DINFA.

O primeiro oficial mantém-se na situação de adido em comissão
normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o segundo ocupa
a vaga em aberto no respectivo quadro especial, pela passagem à
situação de adido em comissão normal do COR TINF (018023-J)
Eduardo Manuel Saraiva Monteiro, verificada em 16 de Dezembro
de 2004.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de
Dezembro de 2004.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 180/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PSI:

Tenente-coronel:

MAJ PSI Q (032089-H) Rui Manuel Bartolo Ribeiro, CPSIFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial.
Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 9 de Dezem-

bro de 2004.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,

nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.


